
          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
                 Pça. Benedito Valadares, 5l – 37220-000 – Bom Sucesso – MG

                  Tele fax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO

10 de novembro de 2024

INFORMAÇÕES DA UNIDADE / SETOR / SERVIDOR

Setor requisitante:
 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Responsável pela demanda
 MARILIA APARECIDA CARVALHO DOS REIS TIOTI

Matrícula:
     

E-mail:
     educação@bomsucesso.mg.gov.br

Telefone fixo:      

Telefone cel: (35) 3841-1207   

Indicação do Membro Responsável pela Fiscalização

Fiscalização – Nome: 
     a mesma

Matrícula:
     

INFORMAÇÕES ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Tipo do Item

 ☐ Material de consumo X  ☐ Equipamento/material permanente

 ☐ Serviço continuado  ☐ Serviço não continuado

 ☐ Obra  ☐ Serviço de engenharia

Descrição sucinta da solicitação:

ONIBUS RURAL ESCOLAR ORE I

Descrição da necessidade da contratação:

A Adesão a Ata  de Registro de Preço do CIMLAGO  para Contratação de empresa para 
aquisição  de  Onibus  Rural  Escolar  ORE  I,  é  de  fundamental  importância  para  a 
substituição de veículos escolares da Secretaria Municipal de Educação que se encontra 
em estado precário de conservação.

Descrição dos resultados pretendidos:
Além da economia com gastos de manutenção e conservação do Veiculos,  a Secretaria Municipal  de  
Educação irá garantir mais conforto e segurança a todos os alunos que utiliza diriamente o Transporte 
Escolar. 
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Estimativa das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso):
Incluir tabela com os quantitativos a serem contratados para cada item.

Obs.: as  quantidades  a  serem  adquiridas  devem ser  justificadas  em função  do  consumo e  provável  utilização, 
devendo a estimativa ser obtida a partir de fatos concretos (Ex: série histórica do consumo, substituição ou ampliação 
de equipamentos/serviços, implantação de nova unidade, etc.).

Obs.2: Sempre que possível, a estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser acompanhada das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.

Obs.3: Os códigos CATMAT/CATSER podem ser consultados em https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-  web/busca  .

Obs.4: Indicar, para cada item, conforme o caso, as necessidades de: a) manual técnico em português; b) indicação de 
rede de assistência técnica autorizado; c) assistência técnica local (com justificativa); d) prazo mínimo e condições de  
garantia;  e)  necessidade  de  entrega  parcelada  (indicando  prazos  e  quantidades  por  entrega),  f)  indicação  de 
marca/modelo (com justificativa técnica).
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 Ônibus com capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000kg. novo zero km. Capacidade mínima de 
29 (vinte e nove lugares) estudantes sentados mais o condutor e deve ser equipado com dispositivo para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudantes 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma ou mais 
poltronas do salão de passageiros do exterior do veículo ao nível do piso interno. Potência mínima de 130 
cv, movido a diesel. Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem fornecida por 
concessionaria autorizada ou fabricante. Conter concessionária no Estado de MG. Primeiro emplacamento 
em nome do município. Entende-se por ônibus novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Transito Brasileiro – 
CTB.

Providências a serem adotadas previamente à contratação:
Após a entrega dos veículos a Secretária Municipal de Educação cuidará  das manutenções  e guarda do  
veículo.

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento
Não existe

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Assumo  que  ficarei,  assim  como  o  responsável  pela  fiscalização,  à  disposição  para  dirimir  
eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, 
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fornecendo todas as informações técnicas necessárias  junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua  
equipe de apoio.

Certifico  que  a  formalização  da  demanda  acima  identificada  se  faz  necessária  pelos  motivos  
expostos na justificativa da contratação do presente documento.

Bom Sucesso, 22  de Outubro  de 2024

MARILIA APARECIDA CARVALHO DOS REIS TIOTI
Secretária Municipal de Educação
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